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RESUMO
O Consórcio de Empregadores Rurais como alternativa de organização do trabalho no campo brasileiro, cuja realidade é historicamente marcada por informalidade, sazonalidade da demanda por mão de obra e dificuldades dos pequenos produtores em cumprir individualmente as obrigações trabalhistas. O objetivo da pesquisa foi realizar uma revisão de literatura sobre o Consórcio de Empregadores Rurais, identificando seus fundamentos legais, aplicações práticas, benefícios e sua relação com a organização do trabalho rural contemporâneo. A metodologia adotada baseou-se em pesquisa bibliográfica qualitativa, incluindo artigos científicos, legislações, portarias e documentos institucionais que analisam o modelo em suas dimensões jurídica, histórica e operacional. Os resultados evidenciam que o consórcio tem se consolidado como instrumento de gestão eficiente, permitindo a divisão de custos, o compartilhamento de responsabilidades e o aumento da formalização das contratações, especialmente entre pequenos produtores. Além disso, contribui para reduzir práticas informais, fortalecer a segurança jurídica e garantir maior estabilidade laboral. Conclui-se que o Consórcio de Empregadores Rurais representa uma alternativa juridicamente sólida e operacionalmente viável para enfrentar desafios estruturais do trabalho agrícola, promovendo relações laborais mais seguras, organizadas e compatíveis com as exigências legais vigentes.
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1. INTRODUÇÃO 
O trabalho rural no Brasil tem sido historicamente marcado por desafios complexos e persistentes, que afetam diretamente a qualidade de vida e as condições laborais dos trabalhadores do campo (Rodrigues; Oliveira, 2025). Desde o sistema de colonato reconhecido como a primeira forma assalariada ou semiassalariada estruturada com base em vínculos monetários e contratuais observa-se a busca por modelos capazes de compatibilizar produtividade, estabilidade e menores custos de manutenção da força de trabalho (Guedes, 2008).
Com o avanço do capitalismo agrário, a mecanização e a expansão das monoculturas a partir da década de 1950, estruturas tradicionais como o colonato perderam funcionalidade, contribuindo para a intensificação do êxodo rural e para a crescente dificuldade dos produtores em manter contratações regulares ao longo de todo o ano (Nogueira, 2015). Esse novo cenário produtivo, caracterizado pela especialização e pela produção em larga escala, exigiu formas mais flexíveis de organização laboral, especialmente entre pequenos produtores, que enfrentam limitações financeiras e operacionais para sustentar vínculos permanentes (Fonseca, 2000; Silva, 2025).
A sazonalidade inerente às atividades agrícolas reforçou ainda mais a necessidade de alternativas que atendessem a demandas variáveis de mão de obra, nesse contexto, No final da década de 1990, multiplicaram-se experiências de reorganização do trabalho rural por meio de arranjos coletivos como parcerias, contratos de safra e cooperativas, muitas vezes utilizados de maneira inadequada ou até fraudulenta, revelando a ausência de um mecanismo eficaz e juridicamente seguro para pequenos produtores (Fonseca, 2000)
É justamente dessa conjuntura que emerge o Consórcio de Empregadores Rurais, concebido inicialmente por produtores e instituições representativas, como a FAESP e grupos de agricultores do Paraná, com apoio de órgãos de fiscalização trabalhista (Oliveira, 2012). A primeira experiência consolidada ocorreu em Rolândia (PR) em 1997, onde um sistema coletivo de contratação foi implementado para atender à alta demanda sazonal da colheita de cana, obtendo resultados expressivos e sendo posteriormente replicado em outras regiões (Almeida et al., 2007).
A partir dessas iniciativas, o consórcio foi sendo reconhecido como um instrumento jurídico eficiente e socialmente relevante. Pedrosa (1998) destaca seu potencial para promover a formalização das relações de trabalho no campo, especialmente entre pequenos produtores, ao permitir a contratação coletiva e a divisão de encargos. Stein (2006) complementa que o modelo se funda na cooperação recíproca entre pessoas físicas, que compartilham responsabilidades e objetivos comuns sem perder sua individualidade patrimonial  uma característica que o diferencia de figuras societárias típicas.
A consolidação normativa desse arranjo ocorreu de forma gradual. Portarias estaduais e federais como a Portaria DRT/MG nº 107/1999 e a Portaria MTE nº 1.964/1999 iniciaram sua regulamentação, posteriormente reiterada em dispositivos previdenciários, como o art. 25-A da Lei nº 8.212/1991, incluído pela Lei nº 10.256/2001, e atualizada recentemente pela Portaria MTP nº 671/2021. A Instrução Normativa RFB nº 2.000/2021 reforça esse reconhecimento ao prever o consórcio como modalidade legítima de contratação coletiva, com responsabilidade solidária e exigência de registro formal (Brasil, 1973; 2021).
Diante desse arcabouço legal e da literatura especializada, o Consórcio Simplificado de Produtores Rurais apresenta-se como alternativa legal para enfrentar problemas históricos da informalidade no setor agrícola (Rangel, 2017). Trata-se de um instrumento que permite conciliar sustentabilidade econômica e segurança jurídica, ao assegurar que trabalhadores eventuais, de curta duração ou de baixa carga horária tenham acesso aos direitos trabalhistas e previdenciários (Stein, 2006). Para os produtores, especialmente os de pequeno porte, essa modalidade se mostra viável por reduzir custos, organizar a gestão da mão de obra e viabilizar a conformidade com a legislação.
Assim, compreender a evolução histórica, o fundamento legal e as interpretações teóricas sobre o Consórcio de Empregadores Rurais é fundamental para analisar seus impactos na regularização do trabalho rural. É nesse sentido que os resultados apresentados neste estudo, aliados à discussão teórica, buscam demonstrar como esse arranjo coletivo se consolidou como estratégia eficiente de gestão da mão de obra e como alternativa frente aos desafios estruturais que marcam o campo brasileiro.
Nesse sentido, o presente trabalho tem como objetivo realizar revisão de literatura sobre o Consórcio de Empregadores Rurais, identificando como a temática tem sido abordada por pesquisadores, destacando seus fundamentos legais, aplicações práticas, benefício e sua relação com a organização do trabalho no meio rural.
2. MATERIAL E MÉTODOS 
Este estudo caracteriza-se como uma revisão de literatura de natureza qualitativa, voltada à identificação, seleção e análise de produções acadêmicas relacionadas ao Consórcio de Empregadores Rurais. As buscas foram realizadas em bases nacionais e internacionais, incluindo SciELO, Google Acadêmico, Portal de Periódicos da CAPES e repositórios institucionais.
Inicialmente, foram identificados 20 trabalhos potencialmente pertinentes. Contudo, após a aplicação dos critérios de inclusão, apenas seis autores compuseram o corpus final da revisão. A seleção do material seguiu critérios previamente estabelecidos, considerando a relevância do conteúdo e a aderência temática dos estudos ao objeto de investigação; o tipo de publicação, priorizando artigos científicos, livros, capítulos e documentos oficiais; bem como a pertinência de trabalhos voltados à educação e à organização do trabalho no meio rural.
Foram incluídos textos que abordam direta ou indiretamente o Consórcio de Empregadores Rurais ou modelos semelhantes de organização coletiva da mão de obra no campo; publicações compreendidas entre 1999 e 2024, período que coincide com o surgimento, regulamentação e desenvolvimento do consórcio no Brasil; trabalhos redigidos em português ou inglês; e documentos institucionais que tratam do marco legal e normativo da temática. Publicações que não atendiam a esses parâmetros, ou que não apresentavam rigor acadêmico, foram excluídas.
O processo de seleção consistiu em leitura inicial dos títulos e resumos, seguida de leitura integral dos textos elegíveis, a fim de verificar sua consistência teórica e contribuição para o tema. Apenas as obras que atenderam plenamente aos critérios estabelecidos foram incorporadas à revisão.
3. RESULTADOS 
[bookmark: _Toc205109865]De acordo com Mannrich ( 2000), é uma união de:

[bookmark: _Toc205109866] [...] produtores rurais, pessoas físicas, que se associam para a exploração conjunta da atividade rural, mediante contrato particular, pelo qual se reúnem sob o nome coletivo, e assumem em conjunto a responsabilidade pelos encargos decorrentes da contratação de empregados rurais, sob o regime da CLT, resultando a responsabilidade de pacto de solidariedade firmado em escritura pública, lavrada nos termos da lei.

[bookmark: _Toc205109867]Segundo Andrade (2001), é a:
[bookmark: _Toc205109868][...] consiste num grupo de empregadores, pessoas físicas, que se reúnem para contratar um empregado que terá como obrigação a prestação de serviços a todos os componentes desse grupo.Portanto, o empregado não estará adstrito a um único empregador, podendo trabalhar a cada dia pra um empregador diferente. É, pois, uma sociedade de produtores rurais para gestão coletiva de mão-de-obra.

Para Ministério do Trabalho e Emprego: 

União de produtores rurais, pessoas físicas, com a finalidade única de contratar e gerenciar a mão-de-obra de empregados rurais. 

[bookmark: _Toc205109869]Segundo Araújo (2004, p. 44-45), consiste: 

[bookmark: _Toc205109870]União de produtores rurais pessoas físicas por meio de um documento levado a registro no órgão competente e equiparado, para fins previdenciários, ao empregador rural pessoa física. Tem por finalidade permitir a contratação de trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente aos seus integrantes, sendo outorgados a um dos produtores poderes (mandato) para contratar e gerir a mão-de-obra a ser utilizada em suas propriedades. Acredita-se que o objetivo desta união está em fazer com que os produtores rurais regularizarem a contratação da mão-de-obra e racionalizem custos no cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária.

Na pespectiva de Rüdiger  (2005), é a:
Solução prática para um problema social. No entanto, a contradição entre a manutenção das personalidades e do patrimônio distintos de cada um dos consorciados e a união para a consecução de determinados interesses dificulta a conceituação enquanto empregador único.

[bookmark: _Toc205109871]Oliveira (2012 p.95) define:
[bookmark: _Toc205109872]A união de produtores rurais, pessoas físicas, com a finalidade exclusiva de criar um ente coletivo único, que será empregador por equiparação de trabalhadores rurais. Estes se obrigam a prestar serviço a quaisquer produtores consorciados, que por sua vez, respondem solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias.

[bookmark: _Toc205109873]Conforme Nogueira (2015, p. 25) é a:

[bookmark: _Toc205109874]É a existência de uma pluralidade de sujeitos no pólo patronal da relação de emprego, estabelecida através da união de pessoas que passam a aproveitar-se de forma conjunta da força de trabalho dos empregados, aí está sua grande peculiaridade. No entanto, a inovação é apenas aparente. A relação de trabalho plúrima não é novidade entre nós, podendo ocorrer num ou noutro de seus pólos.

4.  DISCUSSÃO
A análise comparativa das definições apresentadas pelos autores revela que o Consórcio de Empregadores Rurais é interpretado como um arranjo institucional construído para enfrentar problemas estruturais do trabalho no campo brasileiro. Embora existam nuances conceituais entre os estudiosos, há consenso de que esse modelo funciona como um mecanismo coletivo de contratação, dotado de responsabilidade solidária e voltado à racionalização dos custos e procedimentos trabalhistas. Nesse sentido, o consórcio não se limita a uma inovação jurídica, mas se insere em transformações históricas das formas de organização laboral no meio rural, especialmente diante de um cenário marcado pela informalidade e pela dificuldade de cumprimento individual das obrigações previstas na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e na legislação previdenciária.
Autores como Mannrich (2000) e Andrade (2001) enfatizam o caráter associativo do consórcio, destacando sua capacidade de distribuir encargos trabalhistas entre produtores que, individualmente, não teriam condições financeiras de manter vínculos formais contínuos. Essa leitura aproxima o consórcio da lógica cooperativa que permeia o trabalho agrícola tradicional, sobretudo em contextos onde a mão de obra é sazonal, como ocorre em grande parte das atividades rurais amazônicas. Assim, o consórcio aparece como instrumento capaz de mitigar a vulnerabilidade contratual dos pequenos produtores, conferindo-lhes meios de se adequar às exigências legais contemporâneas sem comprometer sua sustentabilidade econômica.
A contribuição de Araújo (2004) amplia esse entendimento ao reforçar o papel do consórcio como figura formalizada dentro do aparato jurídico-administrativo. Para o autor, o destaque recai sobre a necessidade de documentação registrada em órgão competente e sobre o mandato conferido a um dos membros, o que evidencia que a adoção desse modelo implica conformidade com normas previdenciárias e trabalhistas. Esse aspecto foi consolidado pela Portaria MTE nº 1.964/1999, que nacionalizou a figura do consórcio e padronizou suas exigências documentais e fiscais. Essa regulamentação fortalece o consórcio como mecanismo de institucionalização do trabalho rural, reduzindo os espaços de informalidade que historicamente caracterizam o setor e ampliando sua segurança jurídica.
Contudo, a crítica de Rüdiger (2005) introduz um ponto de tensão essencial para compreender os limites desse modelo. Ao afirmar que o consórcio preserva a autonomia patrimonial e jurídica de cada produtor, o autor aponta para um dilema estrutural: como conciliar a individualidade dos consorciados com a figura de “empregador único” perante o trabalhador e o Estado? Essa ambiguidade pode dificultar a fiscalização, gerar interpretações divergentes e criar inseguranças jurídicas, especialmente em litígios trabalhistas ou na definição de responsabilidades solidárias.
Essa preocupação é parcialmente reduzida na concepção de Oliveira (2012), que trata o consórcio como um ente coletivo com personalidade empregadora por equiparação, ideia que tende a centralizar a relação de trabalho e conferir maior objetividade aos mecanismos de solidariedade patronal. Porém, mesmo essa perspectiva mais atual demonstra a necessidade de contínuos aprimoramentos normativos, sobretudo diante da diversidade territorial, produtiva e fundiária do campo brasileiro.
Nogueira (2015), ao defender que a pluralidade patronal não constitui inovação, mas reorganização de práticas históricas de cooperação rural, como mutirões e parcerias informais, contribui para compreender o consórcio como forma de modernização desses arranjos tradicionais. A institucionalização dessas práticas por meio do consórcio fornece segurança jurídica, padronização e possibilidade de fiscalização, fatores que explicam sua crescente adesão, sobretudo entre pequenos produtores que dependem da cooperação para viabilizar suas atividades.
Assim, a literatura demonstra que o Consórcio de Empregadores Rurais se apresenta como alternativa estratégica para enfrentar a informalidade e a precarização do trabalho rural, ao permitir que produtores dividam responsabilidades, reduzam custos e ampliem o acesso dos trabalhadores a direitos historicamente negligenciados. Sua efetividade, porém, depende não apenas do arcabouço legal, mas também da capacidade de articulação dos produtores, da clareza regulatória oferecida pelo Estado e da atuação de políticas públicas que incentivem a regularização laboral.
Nesse sentido, o consórcio pode ser compreendido como um dispositivo híbrido: ao mesmo tempo em que formaliza práticas tradicionais, introduz mecanismos modernos de gestão coletiva da mão de obra, articulando solidariedade comunitária e conformidade legal. Esse modelo assume relevância ainda maior, pois responde a condições socioeconômicas que inviabilizam contratações individuais permanentes e reforça estratégias de desenvolvimento territorial sustentável.
Portanto, o consórcio representa não apenas uma solução técnica de gestão, mas um instrumento de reorganização social do trabalho no campo, capaz de integrar tradição, legislação e dinamismo econômico, ainda que permaneçam desafios teóricos e jurídicos que exigem aprofundamento contínuo. 
5 . CONCLUSÃO 
A revisão de literatura permitiu identificar que o Consórcio de Empregadores Rurais constitui um instrumento jurídico e organizacional de grande relevância para a formalização das relações de trabalho no meio rural, especialmente entre pequenos produtores. Os autores analisados convergem ao reconhecer que o consórcio surgiu como resposta às dificuldades estruturais da agricultura familiar, marcadas pela sazonalidade das atividades, pelos altos custos trabalhistas e pela complexidade dos procedimentos legais que, historicamente, dificultaram a contratação individual de trabalhadores.
Os estudos examinados demonstram que, desde sua institucionalização nos anos 1990, o consórcio tem se consolidado como uma alternativa viável para suprir a demanda por mão de obra de forma coletiva, proporcionando maior segurança jurídica tanto para produtores quanto para trabalhadores. A literatura destaca que esse modelo contribui para ampliar o acesso a direitos trabalhistas e previdenciários, reduzir práticas informais ainda recorrentes no campo, otimizar recursos, distribuir custos e fortalecer a estabilidade das relações de trabalho rural.
Apesar de suas contribuições, o estudo revelou que o arcabouço científico disponível sobre o tema ainda é limitado. Há escassez de pesquisas empíricas, análises comparativas e investigações aprofundadas sobre a implementação prática, os impactos socioeconômicos e os desafios enfrentados pelos produtores que adotam o consórcio. Assim, constata-se que, embora existam referências históricas, jurídicas e conceituais, o tema permanece subexplorado na literatura acadêmica, indicando a necessidade de novos estudos que ampliem a compreensão sobre essa modalidade de contratação rural.
Dessa forma, conclui-se que o Consórcio de Empregadores Rurais representa uma inovação institucional relevante, alinhada às demandas contemporâneas do trabalho no campo, com potencial para promover maior organização coletiva, legalidade e sustentabilidade social nas atividades rurais. Contudo, as lacunas existentes no corpo científico reforçam a urgência de aprofundar pesquisas que avaliem sua aplicabilidade em diferentes contextos produtivos, seus impactos socioeconômicos e sua efetividade na redução da informalidade rural.
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